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INDICAÇÃO CMF Nº. 040/2023 

“Que o Poder Executivo proceda a extensão 

da rede de iluminação pública na ES-261, na 

localidade de Piranema.” 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

- ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal Exmº Sr. Gilmar de Souza 

Borges e à EDP Escelsa, depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A 

EXTENSÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA ES-

261, NA LOCALIDADE DE PIRANEMA. 

 

Atualmente o serviço de energia e iluminação pública contempla apenas parte da localidade, 

deixando um trecho da ES-261 às escuras. 

 

Vale destacar que a estrada possui um grande fluxo de pessoas e veículos durante o dia e à 

noite, e no período do veraneio ao qual nos encontramos, o número de veículos triplicam.  

 

A ausência de iluminação na via aumenta o risco de atropelamentos, assaltos e outras 

abordagens indevidas. 

 

Buscando a solução para o problema ora narrado, proponho ao Poder Executivo a realização 

da extensão da rede de iluminação no trecho que se inicia no primeiro quebra-molas 

(sentido Fundão x Praia Grande) até a entrada da residência do Sr.  Isaías Gonçalves, 

localizada após o Bar da Sra. Antônia, conforme imagem abaixo: 

 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 36003600300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Sabemos que a iluminação pública é um direito dos cidadãos e, pela Constituição Federal, 

cabe à Prefeitura organizar e prestar esse tipo de serviço, vez que a competência deriva do 

art. 30 da CF/1988,  cabendo ao município a organização e a prestação, diretamente ou sob 

regime de concessão ou permissão, dos serviços públicos de interesse local. 

 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 36003600300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Diante de todo o exposto, apresento esta indicação para que a Secretaria de Obras possa 

adotar as providencias necessárias para extensão da rede de energia elétrica no referido 

local, a fim de promover dignidade e segurança local aos moradores da localidade de 

Piranema. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 27 de fevereiro de 2023. 
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com o identificador 36003600300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




